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DECRETO NO 3.527, DE 07 DE JUNHO DE 2024.

Altera a composição dos Membros do Grupo Técnico
Permanente (GTP) para implementaçáo do Plano Diretor
Municipal(PDM).

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal
e em atendimento ao art. 30, V e Vl, da Lei Estadual no 15.229, de 25 de
julho de 2006 e no art. 80 e seguintes do Plano Diretor Municipal,

DECRETA:

Art. ío Fica alterada a composição dos Membros do Grupo Técnico
Permanente (GTP) para acompanhamento e controle da implementação
do novo Plano Diretor Municipal de Marmeleiro, nomeada através do
Decreto ne 3.315, de 14 de março de 2022, passando a seguinte composiçáo o
artigo 20 a ter a seguinte redação:

"Art. 20

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Servidor Carqo Orsão
Ana Paula Rhoden Assistente Administrativo Divisâo de Cadastro de

Tributacâo
Carlos Eduardo Barszcz Engenheiro Civil Departamento de Admin istração

e Planeiamento
Éderson Roberto Dalla Costa Procurador Jurídico Procuradoria-Geral

Laures Francisco Cieslik Engenheiro Agrônomo Departamento de Agricultura e
Abastecimento

Marilete Chiarelotto Assistente Adm in istrativo Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos

Reqina Michelon Técnico em Contabilidade Departamento de Frnancas
TaÍsa Zoehler Padilha Especialista em Vigilância

Sanitária
Divisâo de Vigilância e Saúde
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